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SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 44.932, DE 05 DE SETEMBRO DE 2023
Altera o prazo de vencimento dos tributos administrados pela Secretaria de Estado de
Fazenda do Distrito Federal.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º Excepcionalmente, ficam alterados para o dia 15/09/2023, os prazos para
recolhimento dos tributos administrados pela Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito
Federal cujo vencimentos ocorram no período de 07/09/2023 a 10/09/2023.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 05 de setembro de 2023
134º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 44.933, DE 05 DE SETEMBRO DE 2023
Aprova o projeto urbanístico de regularização do parcelamento denominado São José, localizado no
Setor Habitacional Contagem, na Região Administrativa de Sobradinho II - RA XXVI.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, tendo em vista o que dispõe a Lei
Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, o artigo 75 da Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho
de 2017, a Lei Federal nº 11.977, de 7 de julho de 2009, a Lei Complementar nº 803, de 25 de abril
de 2009, a Lei nº 992, de 28 de dezembro de 1995, o Decreto nº 28.864, de 17 de março de 2008, o
Decreto nº 28.863, de 17 de março de 2008, o Capítulo II do Decreto nº 38.247, de 1º de junho de
2017, e o que consta dos autos do Processo 0429-000299/2016, DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o projeto urbanístico de regularização do parcelamento denominado São José,
localizado no Setor Habitacional Contagem, na Região Administrativa de Sobradinho II - RA
XXVI, consubstanciado no Projeto de Urbanismo de Regularização de Parcelamento - URB-RP
054/10 e no Memorial Descritivo de Regularização de Parcelamento - MDE-RP 054/10.
Art. 2º A aprovação do parcelamento de que trata o art. 1º deste Decreto não incide,
originariamente, a cobrança da Outorga Onerosa de Alteração de Uso - Onalt, nos termos dos §§ 1º
e 4º do art. 1º do Decreto nº 39.151, de 27 de junho de 2018.
Parágrafo único. A não incidência da cobrança de Onalt regulada no caput refere-se exclusivamente
à aprovação do parcelamento, ressalvando-se a possibilidade de sua cobrança, na forma da
legislação aplicável, caso haja ulterior alteração de uso ou atividade das unidades imobiliárias que
compõem o parcelamento aprovado.
Art. 3º Os documentos urbanísticos mencionados no art. 1º devem estar disponíveis no endereço
eletrônico http://www.sisduc.seduh.df.gov.br/, no prazo máximo de 7 (sete) dias, contados da
publicação deste decreto no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF, conforme determinação da
Portaria nº 95, de 21 de outubro de 2021, que dispõe sobre os procedimentos para divulgação de
documentos urbanísticos e sua disponibilização no Sistema de Documentação Urbanística e
Cartográfica - SISDUC, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação -
SEDUH.
Art. 4º Revoga-se o Decreto nº 44.150, de 19 de janeiro de 2023.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 05 de setembro de 2023
134º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 44.934, DE 05 DE SETEMBRO DE 2023
Dispõe sobre a competência para apuração de acumulação de cargos e empregos públicos
no âmbito da Administração Pública do Distrito Federal.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII, X e XXI da Lei Orgânica do Distrito Federal, e nos termos do
Processo 04033-00001421/2022-63, DECRETA:

Art. 1º Os órgãos da Administração direta e indireta do Distrito Federal devem

prestar informações sobre seu quadro de pessoal, para fins de fiscalização e

cumprimento da vedação constitucional de acumulação remunerada de cargos ou

empregos públicos, na forma estabelecida pelo órgão central de gestão de pessoas.

Art. 2º A análise acerca da viabilidade de acumulação de cargos ou empregos

públicos é de responsabilidade do órgão ou da entidade do Distrito Federal a que

esteja vinculado o servidor, mesmo quando o outro vínculo ocorrer em órgão ou

entidade da União, dos Estados ou dos Municípios.

Parágrafo único. Em caso de acumulação de cargo envolvendo dois órgãos ou

entidades do Distrito Federal, a medida prevista no caput deve ser adotada por quem

efetuou o último provimento.

Art. 3º Fica a cargo da Controladoria-Geral do Distrito Federal a apuração de

eventual responsabilidade de dirigentes em exercício nos órgãos ou entidades do

Distrito Federal pela não adoção das providências necessárias para o saneamento de

irregularidade nos casos de acumulação ilícita de cargos ou empregos públicos.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revoga-se o Decreto nº 12.298, de 29 de março de 1990.

Brasília, 05 de setembro de 2023

134º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 44.935, DE 05 DE SETEMBRO DE 2023

Remaneja cargo que especifica e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal,

o artigo 3º, incisos I e II, da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525,

de 1º de abril de 2020, o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, DECRETA:

Art. 1º Ficam alteradas as estruturas administrativas do Gabinete do Governador e

da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação do Distrito Federal.

Art. 2º Fica remanejado 01 (um) Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-08,

SIGRH 10002048, de Assessor Especial, da Chefia de Gabinete, do Gabinete do

Governador para a Diretoria de Capacitação e Inclusão Digital, da Subsecretaria de

Inovação, Capacitação e Inclusão Digital, da Secretaria de Estado de Ciência,

Tecnologia e Inovação do Distrito Federal.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Brasília, 05 de setembro de 2023

134º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 44.936, DE 05 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Casa Militar do Distrito

Federal, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere

o artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o artigo 3º,

incisos I e II, da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril

de 2020, o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do Processo 00428-

00002277/2023-04, DECRETA:

Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Casa Militar do Distrito Federal.

Art. 2º As Gratificações Militares de Segurança Institucional (GMSI) da Casa Militar

do Distrito Federal, instituídas pela Lei nº 5.007, de 21 de janeiro de 2012,

relacionadas no Anexo I, ficam redistribuídas na forma do Anexo II.

Art. 3º Ficam remanejados os cargos a seguir especificados, mantidos os atuais

ocupantes:

I - 03 (três) Cargos de Natureza Especial, Símbolo CNE-08, SIGRH B0001878,

B0001882 e 00802027, de Assessor Especial, da Diretoria de Suprimento e

Manutenção do Palácio do Buriti, da Subchefia de Gestão de Serviços, para a

Coordenação da Residência Oficial de Águas Claras, da Subchefia de Gestão de

Serviços;

II - 02 (dois) Cargos em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH B0001879 e B0001880, de

Assessor, da Diretoria de Suprimento e Manutenção do Palácio do Buriti, da Subchefia de
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